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CONTRATO 

CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, TI.J~ISMO E ESPORTE COM A 
EMPRESA JOSÉ HELMER SELEM GOMES, PARA O FIM QUE 
A SEGUIR SE DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARD M, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 07.391.006/0001-f ~.através da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte neste 
ato representada por sua Ordenadora d Despesas, a Sra. Lenyze Conrado Ferreira dos Santos, residente e 
domiciliado nesta Cidade, apenas denor inado de CONTRATANTE, e de outr" lado JOSÉ HELMER SELEM 
GOMES, estabelecida na Av. Virgilio Te res, 402- Conj. Nossa Senhora de Fatima, Barbalha/CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.0 05.140.770/0001-53 neste ato representado por Jose Helmer Belém Gomes, portador do 
CPF n° 307.427.063-20, apenas denomi ada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo 
do Processo de Dispensa Eletrônica n° ?024.08.08.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei 
Federal n°. 14.133,01 de abril de 2021, nediante as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO FUNDAME TO LEGAL 
1.1 ·Processo de DISPENSA DE LICITAÇ ~O ELETRONICA n°. 2024.08.08.1, de acordo com o disposto no Art. 75, 
inciso 11, § 3° da Lei Federal n°. 14.133, P1 de abril de 2021, devidamente ratificada pela Sra. Lenyze Conrado 
Ferreira dos Santos, Ordenadora de Des~ ~sas da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte. 

CLÁUSULA SEGUNDA· DO OBJETO 
2.1 ·O presente instrumento tem por objE ivo os serviços de confecção de material (medalhas e troféus) para uso 
durante as atividades e campeonatos re izados através da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte, 
conforme condições e exigências estabeh t:idas neste instrumento. 

lote 01 • Medalhas Personalizadas 
Item Especificação Unid. 
0001 CONFECÇÃO DE MEDALHA EM ACRILICO ETANGULAR ADESIVA[)( 

INTERNO COM LOGO DO CAMPEONATO EM Q ESTÃO, MEDINDO (6,0 CM Serv 
LG X 8,0 CM AL) COM FITA DE CETIM- COR A I FINIR 

Qtde. 

35 

Valor unitário Valor Total 

8,90 311,50 

0002 CONFECÇAO DE MEDALHA EM ACRILICO ETANGULAR ADESIVADC I 
INTERNO COM LOGO DO CAMPEONATO EM Q ESTÃO, MEDINDO (6,0 Cl'v Serv 35 8,90. 311,50 I 
LG X 8,0 CM AL) COM FITA DE CETIM- COR A I F IN IR cc=~,,~-c-=~e------+--- ------+--·-------, 

0003 CONFECÇAO DE MEDALHA OURO REDONDA ERSONALIZADA EM AL TC I t 

RELEVO COM LOGO DO CAMPEONATO EM QU j:jTÃO, COM FITA DE CETIM Serv 65 27,00 · 1.755.00 i 
f (CORES A DEFINIR) DIÃMETRO 60MM E ESPES .lJRA DE 3MM 

0004 CONFECÇÃO DE MEDALHA PRATA REDONDA ERSONALIZADA EM ALTC 
RELEVO COM LOGO DO CAMPEONATO EM OU TÃO, COM FITA DE CETIM Serv 

I (CORES A DEFINIR) DIÃMETRO 60MM E ESPES lJRA DE 3MM 
0005 CONFECÇÃO DE MEDALHA EM ACRIUCO ETANGULAR ADESIVADC 

INTERNO COM LOGO DO CAMPEONATO EM Q ESTÃO, MEDINDO (6,0 CM Serv 
LG X 8,0 CM AL) COM FITA DE CETIM- COR A [ F IN IR 

0006 CONFECÇÃO DE MEDALHA EM ACRILICO ETANGULAR ADESIVADO 
INTERNO COM LOGO DO CAMPEONATO EM Q ESTÃO, MEDINDO (6,0 CM Serv 
LG X 8,0 CM AL) COM FITA DE CETIM- COR A [ FINIR 

0007 CONFECÇÃO DE MEDALHA EM ACRILICO ETANGULAR ADESIVADC 
INTERNO COM LOGO DO CAMPEONATO EM Q ESTÃO, MEDINDO (6,0 CM Serv 
LG X 8,0 CM AL) COM FITA DE CETIM- COR A F IN IR 

lote 02 • Troféus 

65 

15 

1'1 

100 
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27,00 1.755,00 
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Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário 
0001 CONFECÇÃO DE TROFEU EM ~CRILICO COM AI SIVO INTERNO DE LOGO 

?I DO CAMPEONATO EM QUESTAO, TAMANHO 40 M NA PROPORÇÃO, COM Serv 330,00 
CAIXA BASE DE SUSTENTAÇÃO DE ALTURA EM 5 DE LARGURA POR 6 CM 
DE ALTURA NA COR, FORMA TO E MODELOS A FINIR. 

0002 CONFECÇAO DE TROFEU EM ACRILICO MED DO 40CM DE ALT, COM 
APLIQUE EM PETG ALTO RELEVO NO LOCAL D LOGO DO CAMPEONATO 
EM QUESTÃO, NAS HASTES DE SUSTENTAÇt APLIQUE DOURADO EM Serv 4 407,00 
ALTO RELEVO, COM BASE EM FORMA Q ADRADA DE 5 CM NA 
PROPORÇAO COM LOGO DO CAMPEONATO E~ QUESTAo 

0003 CONFECÇÃO DE TROFEUS EM ACRILICO ME NDO 20CM DE ALT, COM 
BASE NA PROPORÇÃO. COM ÍCONE DE REDE E ~OLA DE VÓLEY SOBRE A Serv 1 273,00 
BASE COM LOGO DO CAMPEONATO EM QUES O. 

0004 CONFECÇAO DE TROFEU EM ACRILICO COM A SIVO INTERNO DE LOGO 
DO CAMPEONATO EM QUESTÃO, TAMANHO 30 M NA PROPORÇÃO, COM Serv 2 319,00 
CAIXA BASE DE SUSTENTAÇÃO DE ALTURA EM O DE LARGURA POR 5 CM 
DE ALTURA NA COR, FORMA TO E MODELOS A EFINIR. 

0005 CONFECÇÃO DE TROFEU EM ACRILICO MEC ~DO 40CM DE ALT, COM 
APLIQUE E~ PETG ALTO RELEVO NO LOCAL ~ LOGO DO CAMPEONATO 
EM QUESTAO, NAS HASTES DE SUSTENTAÇt D APLIQUE DOURADO EM Serv 4 396,00 
ALTO RELEVO, COM BASE EM FORMA Q ADRAD!' DE 5 CM NA 
PROPORÇÃO COM LOGO DO CAMPEONATO E~ QUESTAO. 

0006 CONFECÇÃO DE TROF~U EM ACRILICO MEDIN[ D 15CM DEALT,COMBASE 
NA PROPORÇÃO. COM [CONE DE REDE E BOLI DE VÓLEY SOBRE A BASE Serv 1 367,00 
COM LOGO DO CAMPEONATO EM QUESTÃO. 

0007 CONFECÇAO DE TROFEU EM MDF/ OU ACRILIC J MEDINDO 15CM DE ALT, 
COM BASE EM FORMA QUADRADA COM 4CM DE ALTURA E 15CM DE COMP. Serv 20 163,00 
COM ÍCONE DE ARBITRAGEM E LOGO DO CAM ONATO EM QUESTÃO. 

0008 CONFECÇAO DE TROFEU EM MDF/ OU ACRILI ) MEDINDO 15CM DE ALT, 
COM BASE EM FORMA QUADRADA COM 4CM D ALTURA E 15CM DE COMP. Serv 6 163,00 
COM ÍCONE DE ARTILHEIRO E LOGO DO CAMP ONATO EM QUESTÃO. 

0009 CONFECÇAO DE TROFEU EM MDF/OU ACRILI MEDINDO 15CM DE ALT, 
COM BASE EM FORMA QUADRADA COM 4CM D A.LTURAE 15CM DE COMP. Serv 6 163,00 COM ÍCONE DE MELHOR GOLEIRO E LOC DO CAMPEONATO EM 
QUESTÃO 

0010 CONFECÇÃO DE TROFEUS EM MDF/ OU AC ILICO EM FORMATO DE 
CAMPO DE FUTEBOL INCLINADO MEDINDO 20 M DE ALT, COM BASE EM 

Serv 6 163,00 FORMA QUADRADA COM 4CM DE ALTURA E 2 ~M DE COMP. COM LOGO 
DO CAMPEONATO EM QUESTÃO. 

0011 CONFECÇÃO DE TROFEUS EM MDF/ OU ACRILI p MEDINDO 30 CM DE AL T, 
COM BASE EM FORMA QUADRADA COM 4CM D ~L TURA E 20CM DE COMP. Serv 10 165,60 
COM LOGO E ÍCONE DO CAMPEONATO OU EVE ~TO EM QUESTÃO 

Total: 

Lote 03 • Uniforme de Arbitragem 
Item Especificação Unid. QtdE' I Valor unitário 
0001 UNIFORME DE ARBITRAGEM - CAMISA + CAl A + SHORT EM DRY FI 

Serv aj 270,00 SUBLIMADA. TAMANHOS VARIADOS 
Total: 

2.2 - São anexos a este instrumento e vin ulam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1 - O Termo de Referência que emba :)U a contratação; 
2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação; 
2.2.3 -A Proposta da Contratada; 
2.2.4 - Eventuais anexos dos documento~ supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA • DA VIGÊNCI E PRORROGAÇÃO 

.,... 

\, v 
'· t::. 
Và1or l!Otal 

. 

660,00 

1.628,00 

273,00 

638,00 

1.584,00 

367,00 

3.260,00! 

978,00 

978,00 

978,00 

1.656,00 

13.000,00 

Valor Total 

2.160,00 

2.160,00 

3.1- O prazo de vigência da Contrataç~ pé até 31/12/2024, contados da data de sua assinatura, na forma do 
artigo 105, da Lei no 14.133/2021, ou E ~quanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do 

~- t 
Rua Leonel Alenca n• 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 

' \ 
\ 



JOSE 
HELMER 
SELEM 
GOMES: 
051407 
700001 
53 

Assinado de 
forma digital 
por JOSE 
HELMER 
SELEM 
GOMES:051 
4077000015 
3 
Dados: 
2024.08.29 
15:39:40 
-03'00' 

...... ~, 

Pref itura Municipal de J,_fclim -\\ 
GOVERNO MUNICIPAL ; ,-~""I t::1s- ·~ 

I'IUI-t:!Tl"R,\ 
!vlt '1<"11':\L "' J:\RDI\1 CNPl n° 07.391.006/0001-86 \ ·--~ · 

\ v '-
~ /. 

'-.,._~' .' 

CLÁUSULA QUARTA· DOS MODELO DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL ----· 
4.1 -O regime de execução contratual, o modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e re bimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este 
Contrato. 

5.1 - Não será admitida a subcontrataçã do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA· DA ORIGEM DO RECURSOS 
6.1 -As despesas deste Contrato corre o por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte Dotação Orçamentária: 

3.3.90.39.00 
3.3.90.39.00 

CLÁUSULA SÉTIMA· DO PAGAMEN 
7.1 ·Preço 
7.1.1- O valor total do contrato é de R$ 0.460,00 (vinte mil e quatrocentos e sessenta reais). 
7.1.2- No valor acima estão incluídas to s as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impost s, encargos sociais, trabalhistas, pre-,:Jenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, fret seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
7.2 • Forma de Pagamento 
7.2.1 -O pagamento será realizado atra s de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela contratada. 
7.2.2 - Será considerado a data do pa amento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.3 • Prazo de Pagamento 
7 .3.1 - O pagamento será efetuado no p zo máximo de até 30 {trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebi ento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
7.4 ·Condições de Pagamento 
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscai/Fatur será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento. 
7.4.2- O setor competente para proced r o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e e enciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão cont tante; 
d) o período respectivo de execução do ontrato; riJ 
e) o valor a pagar; e ~ 

Rua Leonel Alenca n• 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 
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7.4.3 - Havendo erro na apresentação a Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liq~idação· da 
despesa, o pagamento ficará sob resta até que a contratada providencie as medidas saneadoras:- Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento ini iar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a contr ante; 
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá er obrigatoriamente acompanhada dr:~ comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consu a on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 d Lei n° 14.133/2021. 
7.4.5 - Previamente à emissão de nota e empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições e habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem mo ocorrências impeditivas indiretas. 
7.4.6 - Constatando-se a situação de i egularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) as úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado a vez, por igual período, a critério da contratante. 
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos orgaos responsave1s la fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existên i de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir recebimento de seus créditos. 
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a co ratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo co espondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
7.4.9- Havendo a efetiva execução do o · to, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contrat da não regularize sua situação. 
7 .4.1 O - Quando do pagamento, será efe a da a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.4.10.1 -Independentemente do perce tual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na le slação vigente. 
7.4.11 -A contratada regularmente optan pelo Simples Nacional, nos termos ~3 Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária q nto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionad à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favor ido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA· DO REAJUST E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO 
8.1 - Os preços inicialmente contratado são fixos e irreajustáveis no prazo ce um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
8.2 - Após o interregno de um ano, os 
contratante, do IPCA (Índice de Preços a 
concluídas após a ocorrência da anualid 
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao pri 
financeiros do último reajuste. 

reços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
e. 
iro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

8.4 - No caso de atraso ou não divulgaç o do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a 
importância calculada pela última variaç o conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
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8.6 - Caso o índice estabelecido para re 'ustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nãd~Q.S$a mais 
Assinado de ser utilizado, será adotado, em substitui o, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor. 
fo~~~~~gital 8.7 - Na ausência de previsão legal qu to ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
~ELMER reajustamento do preço do valor reman cente, por meio de termo aditivo. 
BELEM 8.8- O reajuste será realizado por apos amentd, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021. 
~~~;~~55134 8.9- Poderá ser reestabelecida a relaçã ue as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada 
Dados: e a retribuição da Administração par a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o 
~~~~~~-29 reestabelecimento do equilíbrio econô ice-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
-o3'oo· imprevisíveis, ou previsíveis porém de c nsequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou ainda, em caso de força aior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos ter os do Art. 124, Inciso 11, alínea "d" da Lei 14.133/2021, devendo ser 
formalizado através de ato administrativ 
8.1 O - O pedido de reestabelecimento o equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventua rorrogação nos termos do art. 107 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕ DA CONTRATANTE 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas a obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente 
contrato; 
9.2 - Disponibilizar a infraestrutura e m erial, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho, 
necessário ao bom desempenho da Eq ipe Técnica da contratada, assim como as demais providências de 
nomeações e designações dos fiscais e estores de contratos que serão auxiliados pela contratada; 
9.3- Notificar a Contratada, por escrito, obre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, repar o ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
9.4- Acompanhar e fiscalizar a execuçã do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
9.5 - Comunicar a empresa para emiss de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e gamento, quando houver controvérs1a sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantid de, conforme Art. 143, da Lei n° 14.133/2021; 
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada o valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste Termo d Referência e no futuro Contrato; 
9.7- Aplicar à Contratada as sanções p vistas na lei e no futuro Contrato; 
9.8 - Cientificar o Órgão competente ra adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de 
obrigações pela Contratada; 
9.9 - Explicitamente emitir decisão sob todas as solicitações e reclamaçõos relacionadas à execução do 
Contrato, ressalvados os requerimentos anifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajust 
9.9.1 -A Administração terá o prazo de 1 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para 
decidir, admitida a prorrogação por igual eríodo, quando motivada; 
9.1 O - Responder eventuais pedidos reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
contratada, no prazo máximo de 15 (qui e) dias úteis; 
9.11 -A Administração não responderá r quaisquer compromissos assumido~ pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do con ato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus emprega s, prepostos ou subordinados. ()_ 
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CLÁUSULA DÉCIMA • DAS OBRIGAÇ ES DA CONTRATADA -~ i ' , · · 

10.1- Responsabilizar-se pelos vícios e anos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
10.2- Comunicar à Contratante, no praz máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumpri nto do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.3- Atender às determinações regula s emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, 11, da Lei n° 14.133, de 2021) e restar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.4 - Reparar, corrigir, remover, recon ruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviç nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregad s; 
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios danos decorrentes da execução de objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração u terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratu pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos, o valor correspondente aos dan s sofridos; 
10.6 - Entregar ao setor responsável la fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrit e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certi -o Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
1 O. 7 - Responsabilizar-se pelo cumpri ento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legi lação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o ob to do contrato; 
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto ontratual; 
10.9 - Paralisar, por determinação da ntratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha m risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
1 0.1 O - Manter durante toda a vigência contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação; 
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitad da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art.116, Lei n° 14.133, de 2021); 
10.12- Comprovar a reserva de cargos a ue se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que eencheram as referidas vagas (art. 'i 16, parágrafo único, da Lei n° 
14.133, de 2021); 
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as inf mações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.14- Arcar com o ônus decorrente d eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custo variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicial ente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando oc rrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021; 
10.15- Cumprir, além dos postulados le is vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 
10.16 - Alocar os empregados neces á rios, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas do contrato fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas "i}__nsilios 
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demandados, cuja quantidade, qualidad e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
10.17- Orientar e treinar seus empreg os sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para oteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 
10.18 - Conduzir os trabalhos com es ita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos; 
10.19 - Submeter previamente, por escri , ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às espe 1cações do memorial descritivo ou insu umento congênere; 
10.20 - Não permitir a utilização de qu lquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze a s, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 -Comete infração administrativa, n s termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa: 
11.1.1 -Deixar de entregar a document ão exigida para o processo ou não e11(regar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo( a) Administra o durante o procedimento; 
11.1.2 - Salvo em decorrência de fato uperveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
a) Não enviar a proposta adequada ao timo lance ofertado ou após a negociação; 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento a proposta quando exigível; 
c) Pedir para ser desclassificado quand encerrada a etapa competitiva; ou 
d) Deixar de apresentar amostra, quand for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo c mas especificações do instrumento convocatório; 
11.1.3 - Não celebrar o contrato ou ão entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade e sua proposta; 
11.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço, 
ou ainda aceitar ou retirar o instrumento quivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
11.1.4 - Apresentar declaração ou doe entação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa 
durante o trâmite; 
11.1.5 - Fraudar o processo; 
11.1.6 -Comportar-se de modo inidône ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformid e com a lei; 
b) Induzir deliberadamente a erro no jul mente; 
c) Apresentar amostra falsificada ou det riorada, no caso de solicitação de amostras; 
11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas frustrar os objetivos do processo; 
11.1.8 -Praticar ato lesivo previsto no a . 5° da Lei n° 12.846, de 2013; 
11.2 - Com fulcro na Lei n° 14.133, de 021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
concorrentes e/ou adjudicatários as seg intes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
11.2.1 -Advertência; 
11.2.2 - Multa; 
11.2.3 - Impedimento de licitar e contrat r e; 
11.2.4 - Declaração de inidoneidade pa licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida s a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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11.3 - Na aplicação das sanções serão nsiderados: 
11.3.1 -A natureza e a gravidade da inf ção cometida; 
11.3.2 -As peculiaridades do caso cone to; 
11.3.3 -As circunstâncias agravantes o atenuantes; 
11.3.4 - Os danos que dela provierem p a a Administração Pública; 

.J t,.,,.__,," 

11.3.5 -A implantação ou o aperfeiçoa nto de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.4 -A multa será recolhida em perce ual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a ontar da comunicação oficial. 
11.4.1 - Para as infrações previstas nos i ens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de O ,5% a 15% do valor do 
contrato. 
11.4.2 - Para as infrações previstas no itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato. 
11.5 -As sanções de advertência, impe imento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cum !ativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.6 - Na aplicação da sanção de multa erá facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
11.7- A sanção de impedimento de licitar contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 1.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá ores nsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo a qual perte cer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três} anos. 
11.8 - Poderá ser aplicada ao responsáv I a sanção de declaração de inidoneiuctde para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações disp stas nos itens 11.1.4, 11 . 1.5, 11.1.6, 11.1. 7 e 11.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos it ns 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impediment de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5°, da Lei n° 14.133/2021. 
11.9 -A recusa injustificada do adjudicat rio em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no razo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3.1., 
caracterizará o descumprimento total da brigação assumida e o sujeitará às ;;enalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órg ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida, 
nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES E n° 73, de 2022. 
11.1 O - A apuração de responsabilidad relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou ontratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta r 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros 
permanentes, que avaliará fatos e circun tâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado a data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 ( uinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, conta o da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superio, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
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11.12 - Caberá a apresentação de p ido de reconsideração da aplicação da sanção de\ie,éJ~ra~o. de 
inidoneidade para licitar ou contratar n prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intiiiiãÇâo, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) ias úteis, contado do seu recebimento. 
11.13 - O recurso e o pedido de reconsi ração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade ompetente. 
11.14 - A aplicação das sanções previs s neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DA ARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1- Não haverá exigência de garanti ontratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA XTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 -O contrato se extingue quando cu pridas as obrigações de ambas as panes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
13.2 -Se as obrigações não forem cum idas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Ad nistração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
13.2.1 - Quando a não conclusão do co rato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 
a) Ficará ele constituído em mora, send -lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela e inção do contrato e, nesse caso, adotutá as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contr ual. 
13.3 - Constituem motivos para extinçã do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes 
autos, as situações previstas no Art. 13 da Lei n° 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
com observância às previsões contidas os artigos 138 e 139 da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DOS ASOS OMISSOS 
14.1 -Os casos omissos serão decidi s pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas fed rais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de D esa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DAS TERAÇÕES CONTRATUAIS 
15.1 - Eventuais alterações contratuais ger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
15.2 - A Contratada é obrigada a aceit r, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite e 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3 - As alterações contratuais deverá ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
15.4 - Registros que não caracteriza alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditi , na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA • DA PU LICAÇÃO 
16.1 - Incumbirá ao contratante divulga o presente instrumento no Portal Narional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 d Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção à Lei n'. 12.527, de 2011. $. 

Rua Leonel Alenca , n• 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 



Pref itura Municipal de Ja,dln1'~. 
GOVERNO MUNI~IPAL f... ~· \ PRU·UHR.\ 

\li '-l<ll'·\1. '" J ·\R!>I\1 

--(\ ) 
CNPJ n• 07.391.006/0001-86 \;_;_:_ ?'i>l/ 1 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA • DO FO O , / 
17.1 - O Foro competente para dirimir aisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da r'narç-ª 'dé 
JARDIM/CE, sendo este o foro eleito ra dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compost s pela conciliação, conforme art. 92, ; ~ 0 , da Lei n° 14.133/21. 

Declaram as partes que este Contrato c rresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado, assinando o mesmo, n presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Testemunhas: 

ze C nr do Ferreira dos Santos 
Ordenadora de Despesas 
unicipal de Cultura, Turismo e Esporte 

CONTRATANTE 

JOSE HELME BELEM Assinado de forma digital por 

G JOSE HELMER BELEM 
OME$:0514 700001 GOMES:OS140770000153 

53 ........................ ""'0ados:·26:24·.08:2'9·l5:4'2:46o..Q3'00' 

Jose Helmer Belém Gomes 
SÉ HELMER SELEM GOMES 

CONTRATADA 

1 ............................................................................................. CPF ... ~ .. ;_)~~ .. :~.)0. .. · .. ~:9. 
2 .....•...................... )1. . . . . ..................... CPF .. .0 . ..&3., ... Lo. .C.L.0J3--{) 
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